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MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90002/2025

MODALIDADE Dispensa Eletrônica nº 90002/2025 – Coren/RR

OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de material de expediente para atender às demandas do Coren-RR, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO

Regido pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, na hipótese do artigo 75, inciso II, das Instruções Normativas SEGES/MP
nº 67/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, demais Leis e Decretos e Normativas aplicáveis e as
exigências estabelecidas neste Aviso.

SESSÃO PÚBLICA 05/05/2025 – das 09h00 às 15h00 – Horário de
Brasília-DF

LOCAL www.comprasgovernamentais.gov.br
AGENTE DE CONTRATAÇÃO José Wlcleber Leal Castro

PROCESSO
ADMINISTRATIVO DECRETO 7.174/2010 INTERVALO DE LANCES

073/2024 Sim Não R$ 1,00 (um real)

EXCLUSIVO
ME/EPP/EQUIPARADA

COTA RESERVADA ME/EPP QUANTIDADE DE ITENS

Sim Não Sim Não 26 (vinte e seis)

MODO DE DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAMENTO REGIME DE EXECUÇÃO

Aberto Menor
Preço

Preço Global (grupo único)

INSTRUMENTO
CONTRATUAL

VALOR TOTAL ESTIMADO CATMAT/CATSER

Contrato / Empenho R$ 7.730,21 -

VISTORIA AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Sim Não Facultativa Sim Não Não Se
Aplica

OBSERVAÇÕES GERAIS

Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no compras.gov e as especificações constantes
deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, prevalecerão as últimas, em especial, as contidas no Termo de Referência.

As sessões públicas dos Certames do Coren-RR podem ser acompanhadasno endereço:
www.gov.br/compras:Cód. UASG “389347”.

O Aviso de Dispensa Eletrônica, anexos e outras informações estão disponíveis para download em:
https://www.corenrr.com.br/categoria/licitacoes/

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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Processo Administrativo n° 073/2024

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RORAIMA,
autarquia federal de fiscalização profissional, sediada na Rua Rocha Leal, 296, bairro - São
Francisco, Boa Vista-RR, CEP: 69.305-097, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais normas e legislações aplicáveis.

Data da sessão: 05/05/2025
Horário da Fase de Lances: 09h00 às 15h00 (horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal
Sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br
Critério de Julgamento: Menor Preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
Consulta e cadastramento de propostas: https://www.gov.br/pncp/pt-br
CÓDIGO UASG: “389347”

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 Contratação de empresa para aquisição de material de expediente para atender às demandas do
Coren-RR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3 Em caso de divergência entre a descrição/especificação do item e a identificação constante no
Comprasgov.br, deverá ser considerada a descrição/especificação que consta neste AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA e seus anexos, em especial, as contidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.4 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.gov.br/compras.
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2.5 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.6 É inteira reponsabilidade do fornecedor acompanhar as operações no sistema. Isso quer dizer que
ele fica responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme previsão da Instrução Normativa
nº 67/2021.

2.6.1 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.1.6.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.6.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.6.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;

c.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.1.6.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.1.6.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.1.6.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
nafonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la; (item sujeito a disponibilidade da função no sistema).

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadede
declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seusanexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termosdo artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. Tanto o fornecedor enquadrado como microempresa, quanto a empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, menor preço ou maior desconto, conforme o
caso. (item e subitens sujeitos a disponibilidade da função no sistema).
3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
oslimites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, naforma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4. FASE DE LANCES
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.4O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um
real).

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor negociado ou ao último lance e, se
necessário, acompanhada dos documentos complementares.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos,desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I,
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União.(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) e/ou da AGU (https://certidoes.cgu.gov.br/);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
respectivo relatório.
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6.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para habilitação, ou de documentos não constantes no Sicaf, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
2(duas) horas após a solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. (art. 19, §3º, da IN
Seges/ME nº 67, de 2021).

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
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6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou dar aceite no Documento Equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) disponibilização
de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento, ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. Em caso de substituição do Termo de Contrato, o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento
equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRTIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
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8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante. (art. 156, §9º da Lei 14.133/21).

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
(art.156, §7º).
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8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.11. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013,seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

8.20. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico

DOS ANEXOS

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Minuta do Contrato
ANEXO III – Documentação Exigida para Habilitação
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento do Aviso de Dispensa Eletrônica e
seus anexos;

Boa Vista-RR, 25 de fevereiro de 2025.

José Wlcleber Leal Castro
Agente de Contratação do Coren/RR
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n° 073/2024

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de material de expediente para atender às
demandas do Coren-RR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. Descrição Detalhada do Objeto
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. CATMAT VALOR

MÉDIO
VALOR
TOTAL

1.

Caixa de papel A4, material
papel alcalino, comprimento
297mm, largura 210mm,
aplicação impressora jato tinta,
gramatura 75g/m2, contendo
10 resma com 500 folhas.

Cx 15 461889 R$ 201,18 R$ 3.017,70

2.

Prancheta portátil, de madeira
tem o formato ofício,
comprimento 320mm, largura
230mm, espessura 2mm,
características adicionais com
prendedor de metal e cantos
arredondados.

Und 10 413335 R$ 5,35 R$ 53,50

3.

Organizador triplo vertical,
material plástico, cor
cristal. Possui 3
compartimentos escalonados.
Dimensões do Produto:
11,5cm (C) 23,4cm (L) x 33,5cm
(A)

Und 10 336463 R$ 58,59 R$ 585,90

4.

Régua, material plástico,
comprimento 30cm, graduação
centímetro/polegada cm/pol,
tipo material flexível, cores:
azul, rosa e lilás.

Und 10 303762 R$ 1,93 R$ 19,30

5.

Pincel quadro branco /
magnético, material: plástico,
material ponta: acrílico, tipo
carga: não recarregável, cor
vermelho, características
adicionais: espessura escrita
2,3mm.

Und 10 294719 R$ 1,36 R$ 13,60
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6.
Pincel quadro branco /
magnético, material: plástico,
material ponta: acrílico, tipo
carga: não recarregável, cor
preto, características
adicionais: espessura escrita
2,3mm.

Und 10 294718 R$ 2,63 R$ 26,30

7.

Pincel quadro branco /
magnético, material: plástico,
material ponta: acrílico, tipo
carga: não recarregável, cor azul,
características adicionais:
espessura escrita 2,3mm.

Und 10 294716 R$ 2,81 R$ 28,10

8.

Envelope saco material papel
kraft ou branco, gramatura
90g/m2, tipo saco comum,
comprimento 340mm, cor branca,
impressão sem timbre, largura
240mm, modelo ofício A4.

Und 200 459308 R$ 0,43 R$ 86,00

9.

Notas adesivas, forma quadrada,
dimensões de 9 x 10 x 1
centímetros, contém 100 folhas
de cada cor. Tamanho 76mm x
76mm.

Pct 20 412152 R$ 3,48 R$ 69,60

10.

Notas adesivas multicor, forma
quadrada, dimensões de 9 x 10 x
1 centímetros, blocos em 4 cores
neon, contém 100 folhas de cada
cor. Tamanho 38 x 51 mm

Pct 20 412151 R$ 5,87 R$ 117,40

11. Cola Bastão, branca não toxica
21Gramas

Und 25 339517 R$ 1,35 R$ 33,75

12.

Caixa arquivo morto plástico
polionda, tamanho 50x130x250.
marca e especificações gravadas
no corpo do produto. fabricação
nacional, cor azul, vermelha,
verde ou preta.

Und 50 459412 R$ 4,23 R$ 211,50

13.
Chaveiro com etiqueta, kit inclui
correia, material plástico,
dimensões: 5.9cm de altura e
2.7cm de largura.

Und 10 396099 R$ 3,65 R$ 36,50

14.
Extrator grampo, material aço
inoxidável, tipo espátula,
tratamento superficial cromado.

Und 20 429012 R$ 1,45 R$ 29,00

15.

Fita adesiva embalagem, material
polipropileno, comprimento 50m,
largura 50mm, aplicação
empacotamento em geral,
características transparentes.

Und 10 445375 R$ 3,26 R$ 32,60
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16.

Quadro branco moldura alumínio
120x90cm tela em chapa de fibra
de madeira 3 mm de
reflorestamento com acabamento
em pintura UV branco brilhante;
cantoneira em polietileno,
moldura em alumínio (1,2 cm de
espessura x 2,3 cm de frente).

Und 05 464327 R$ 179,03 R$ 895,15

17.

Apagador Magnético de Quadro
Branco com Depósito, apagador
quadro branco, material base
feltro, material corpo acrílico,
comprimento 17 cm, largura 5
cm, altura 10 cm, características
adicionais estojo com
compartimento para 2 pincéis

Und 07 427366 R$ 6,14 R$ 42,98

18.
Quadro de aviso em cortiça,
tamanho 80cm x 120cm,
finalidade de fixar documentos,
commoldura emmadeira.

Und 05 376772 R$ 142,75 R$ 713,75

19.

Alfinete mapa, material metal,
tratamento superficial niquelado,
material cabeça plástico, formato
cabeça redondo, cor variada,
comprimento 10 mm, com 50
unidades.

Pct 05 234073 R$ 3,89 R$ 19,45

20.

Grampo pasta, material plástico
polipropileno, apresentação
trilho, comprimento 80mm,
características adicionais
capacidade 200 folhas, cor
branca, pacote com 50 grampos.

Und 03 371956 R$ 13,77 R$ 41,31

21.

Mouse Óptico com rastreamento
óptico de no mínimo 1000 dpi,
deve possuir Roda de rolagem
(scroll), Alimentação via USB,
deve ser na cor Preto,
Comprimento do fio não inferior a
1,8m

Und 10 451852 R$ 11,04 R$ 110,40

22.
Teclado Multimídia com fio, em
Português (Brasil) USB. Tipo:
Padrão, Conector: Usb,
Conectividade: Com Fio

Und 10 451819 R$ 27,32 R$ 273,20

23.

Mouse Pad, material espuma
poliuretano macia comprimento
22,50 cm largura 18,50 cm
características adicionais mouse
pad (ergonômico) com apoio para
o punho em gel.

Und 30 325805 R$ 14,77 R$ 443,10
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24.

Pilha recarregável, modelo AAA,
sistema eletroquímico tipo
alcalina, embalagem com 2 pilhas.
Permitem até 1000 recargas,
Tensão padrão 1, 2v, Voltagem:
1,2 V Dimensões do produto 1 x 1
x 4,43 cm; 10 g

Pct 30 424039 R$ 10,60 R$ 318,00

25.

Pilha recarregável, tipo alcalina,
modelo AA, embalagem com 2
pilhas.
Permitem até 1000 recargas.
Tensão padrão 1, 2v, Voltagem:
1,2 V
Dimensões do produto 1,9 x 9,2 x
15,3 cm; 300 g

Pct 20 317533 R$ 18,21 R$ 364,20

26.

Carregador de Pilhas, AA/AAA,
voltagem Bivolt ou 110v.
Design Compacto e portátil:
Leve e fácil de transportar
perfeito para quem precisa de
um carregador prático e
eficiente em qualquer lugar.
Carrega até 4 (quatro) pilhas
simultaneamente: suporte
para carregar 2 (duas) ou 4
(quatro) pilhas AA ou AAA ao
mesmo tempo oferecendo
praticidade e economia de
tempo

Und 02 424190 R$ 73,96 R$ 147,92

VALOR GLOBAL R$ 799,05 R$ 7.730,21

1.3. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, contados a partir da data de sua assinatura, no
entanto, poderá ser prorrogado ou modificado, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei
14.133/21, se houver interesse de ambas as partes e se a autoridade competente atestar que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência, tem amparo na Lei nº 14.133/2021 e
suas alterações.
2.2. Art. 7°, inciso VII da IN 40/2020.
2.3. Súmula 247/TCU.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 Tendo como base o Princípio da Continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=sumula+247
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Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias à gestão, entende-se
que a aquisição do objeto desta solicitação de compras é imprescindível para manutenção das
atividades desenvolvidas por esta entidade.
3.2 A aquisição dos Materiais de Expediente se faz necessária para reposição do estoque do
almoxarifado visando atender às atividade rotineiras dos setores, com vistas a assegurar o pleno
funcionamento da instituição, dando suporte aos setores administrativos desenvolvidos.
3.3 A ausência de materiais da natureza desta licitação compromete o desenvolvimento das
atividades acima arroladas, fazendo com que sejam primordiais e imprescindíveis ao
funcionamento da instituição.
3.4 Tendo em vista isso, a contratação de uma empresa para aquisição de material de
expediente para atender às demandas do Coren-RR garantirá continuidade na prestação dos
serviços públicos e permitirá o desenvolvimento das atividades rotineiras.
3.5 Pelo exposto, é fundamental e de extrema relevância a contratação de uma empresa para
aquisição de materiais de expediente para atender às demandas do Coren-RR.
3.6 Esta contratação diz respeito a compatibilidade entre os itens, o que faz emergir a
necessidade de compra conjunta. Como exemplo, vários itens para um mesmo local ou ambiente
que necessitam de uma padronização; itens que só funcionam em conjunto com outro; itens com
a mesma natureza.
3.7 A realização da licitação com a adjudicação do objeto de forma global (lote único) ou
agrupado em grupos ou lotes é pertinente, pois essa é a opção mais vantajosa, do ponto de vista
técnico e econômico para o Poder Público.
3.8 Em regra, quando os objetos da contratação forem de naturezas diversas, complexos ou
divisíveis, o seu parcelamento é recomendável, a fim de se ampliar a competitividade.
3.9 Diante disso, o agrupamento de itens em lotes deve ser tratado como alternativa
excepcional, conforme cristalizado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, nos termos
da Súmula 247:

Súmula 247/TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por
item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-
lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

3.10 Caso a pretensa aquisição ocorra por item, haverá inúmeros transtornos e prejuízos à
Administração, principalmente pela possibilidade de várias licitantes arrematarem os itens,
gerando inúmeros contratos administrativos, alguns provavelmente com valores ínfimos,
acarretando o dispêndio de recursos financeiros e humanos, incompatíveis com a economicidade
e eficiência, e provocando a gestão de diversos contratos com diversos fornecedores.
3.11 Além disso, a adjudicação por item causaria a perda de economia em escala, tendo em
vista que quanto maior forem os itens da mesma natureza licitados em conjunto, maior será suas
quantidades e possibilidade de desconto por parte do licitante arrematante. Ademais, na
licitação por itens existe uma grande possibilidade de vários itens resultarem frustrados,

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=sumula+247
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=sumula+247+TCU
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ocasionando grande prejuízo ao conjunto de produtos ofertado.
3.12 Isto posto, resta justificada a vantajosidade e economicidade do agrupamento do objeto
da licitação, sem que isso signifique a restrição da competitividade, tendo em vista que os
licitantes pertencentes ao ramo de atividade afim do objeto almejado poderão participar do
certame, oferecendo lances, o que vai ao encontro dos Princípios Norteadores das Licitações
Públicas. Pois em observância à Lei nº 14.133/2021, no art. 40, alínea "b" do inciso V, traz a
possibilidade do parcelamento e ainda sim, a contratação guarda relação que configura
“tecnicamente viável e economicamente vantajoso", para administração pública.
3.13 Justifica-se a compra em lote único da solução do objeto, sem necessidade de
parcelamento, em relação às características e quantitativos, bem como no que tange à sua
prática de comercialização, com o intuito de se identificar a melhor forma de contratação, sendo
a melhor forma de atender os interesses e necessidades deste Regional, considerando que os
serviços demandados apresentam caráter de interdependência e são comuns a todas as
empresas do ramo de material de expediente.
3.14 Assim sendo, permitirá a Administração economia de recursos, matérias e custos variáveis.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1 O Coren-RR, diante de um cenário de exigências em relação aos processos administrativos,
tem dentre seus objetivos, instrumentalizar os seus departamentos e usuários com materiais
necessários para o desenvolvimento das atividades administrativas.
4.2 Logo, há a necessidade de reposição do estoque de materiais do Almoxarifado, sem a qual
poderá prejudicar as atividades desenvolvidas por este Conselho.
4.3 Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os
quantitativos descritos nas especificações constantes no Termo de Referência.
4.4 Ressaltamos que a não aquisição do material objeto do Termo de Referência, poderá
prejudicar as atividades desenvolvidas pela gestão.
4.5 Os quantitativos dos itens foram estimados de acordo com o consumo verificado nos
últimos exercícios financeiros. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um
procedimento com a melhor relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de
aferição da qualidade.
4.6 Solução - Durante a fase de pesquisa de preços junto à Administração Pública, observou-
se que o processo poderá ser feito por pregão eletrônico ou por Dispensa de Licitação, por se
tratar de objeto comum onde as especificações e padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
4.7 Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do
objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao
atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que
a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o
art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a
economicidade como interesse da Administração.
4.8 A escolha por essa solução, respeita o constante na Constituição Federal, nos termos do
art. 37, inciso XXI, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
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4.9 A descrição da solução como todo engloba a aquisição do objeto, entrega e todos os
demais processos necessários para atingir os objetivos desta contratação.
4.10 O objetivo da presente contratação é atender às demandas dos setores do Coren-RR,
observando as requisições de material de expediente constantes no Plano Anual de Contratação,
o estoque atual de Almoxarifado e a média de consumo dos setores.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Atender às demandas dos setores do Coren-RR, observando as requisições de material de
expediente constantes no Plano Anual de Contratação, o estoque atual de Almoxarifado e a
média de consumo dos setores.
5.2 Os materiais de expediente deverão atender aos seguintes critérios de sustentabilidade
ambiental:
5.3 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
5.4 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
5.5 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e /ou sejam recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
5.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs).
5.7 Natureza da Contratação: Trata-se de serviço de natureza não continuada, tendo em vista
que os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo são aqueles que
impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período
pré-determinado.
5.8 A contratação deve atender exclusivamente a aquisição de materiais de expediente,
conforme anexo.
5.9 Os materiais deverão entregues em sua totalidade, de acordo com as especificações,
quantidades e exigências.
5.10 A contratada deve atender fielmente as especificações presente no anexo deste ETP,
garantindo qualidade e durabilidade ao objeto.
5.11 Duração Inicial do Contrato: O contrato terá duração de 12 meses, podendo ser
prorrogado de acordo com as normas da Lei 14.133.
5.12 Sustentabilidade: Os serviços deverão ser executados observando-se os critérios de
sustentabilidade ambiental, previstos na Instrução Normativa n° 01/2010-MPLOG no que couber.
5.13 Transição Contratual: NÃO SE APLICA.
5.14 Relevância dos requisitos estipulados: Todos os requisitos estipulados são necessários
para uma definição precisa e completa do objeto, sem provocar restrições da quantidade de
possíveis fornecedores dos serviços.
5.16 Deve-se observar também, os requisitos de prazo e entrega, certificar que o fornecedor
pode atender aos prazos necessários para os projetos definidos, visto que atrasos na entrega
dos materiais podem afetar negativamente compromissos estabelecidos ou sua operação interna.
5.17 Garantia da contratação - Não haverá exigência da garantia da contratação
5.18 Dos Materiais - Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
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desacordo com as especificações do objeto.
5.19 A responsabilidade pelo transporte, pela entrega, fabricação, entre outros, de quaisquer
outros serviços inerentes ao objeto será única e exclusivamente da contratada, incluindo frete,
transporte e deslocamento.
5.20 O Responsável pelo recebimento do material/prestação de serviços, limita-se a verificar a
sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar na mesma a data de
recebimento, se for o caso, as irregularidades observadas.
5.21 Local e horário de entrega do material: Os materiais deverão ser entregues na Sede do
COREN-RR, localizada à Rua Rocha Leal n° 296 - São Francisco, Boa Vista - RR, CEP n° 69.305-097,
horário das 08h:00 às 17h:00, em dia útil, mediante prévio agendamento através do e-mail:
secretaria.corenrr@gmail.com ou contato nº (95) 3623-7352.
5.22 Quando da solicitação dos serviços/solicitação do material, este regional observará o
prazo de até 30 (trinta) dias úteis entre a data da solicitação e a data em que estes devem ser
entregues pela contratada.
5.23 Os objetos deverão ser enviados em sua totalidade, especificados na Ordem de
Serviço/Solicitação do Material, que será emitida por servidor especialmente designado.
5.24 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracteriza pessoalidade e subordinação direta.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 Condições de entrega dos Bens
6.2 Os itens deverão ser entregues (sem ônus de entrega) na Sede do Conselho Regional de
Enfermagem de Roraima, no seguinte endereço: Rua Rocha Leal n° 296 - São Francisco, Boa Vista-
-RR, CEP n° 69.305-097, horário das 08h:00 às 17h:00, em dia útil, mediante prévio agendamento
através do e-mail: secretaria.corenrr@gmail.com ou contato nº (95) 3623-7352, no Setor de
Patrimônio e Almoxarifado.
6.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar as
razões respectivas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.
6.4 O fornecimento deverá ser executado com base nos parâmetros mínimos estabelecidos a
seguir:
6.5 A entrega será de forma imediata, em até 30 dias úteis;
6.6 A fornecedora, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na fabricação
dos produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes,
obrigando-se a reparar, às suas expensas, no total, o referido produto, em que se verificarem
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação, transporte ou armazenamento;
6.7 Para tanto, é recomendável que a CONTRATADA adote boas práticas de transporte e
acondicionamento, utilizando materiais adequados e seguindo os padrões de segurança,
sustentabilidade e qualidade exigidos para a atividade.
6.8 Os materiais deverão ser fornecidos em embalagens lacradas e adequadas a sua
conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, nome do fabricante e lote de
fabricação, quando aplicável, bem como demais informações e condições de comercialização e
armazenamento;
6.9 Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências.

mailto:secretaria.corenrr@gmail.com
mailto:secretaria.corenrr@gmail.com


Rua Rocha Leal, nº 296 - São Francisco - Boa Vista - RR
CEP: 69.305-097 – Tel.: (95) 3623-7352

corenrr.com.br secretaria.corenrr@gmail.com

7. GESTÃO DO CONTRATO
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).
7.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
7.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
7.6 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
7.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
7.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
7.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.
7.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
7.11 Fiscalização:
7.12 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), neste caso, o
responsável pela demanda.
7.13 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
7.14 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
7.15 A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de
Referência.

8. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor
unitário, valor total, marca e modelo quando for o caso, datada e assinada pelo representante
legal e enviada para a CONTRATANTE.
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8.2 Ter experiência comprovada para o tipo de fornecimento/serviço, seja para empresas
públicas ou privadas;
8.3 No procedimento de contratação será necessário que a futura contratada apresente a
seguinte documentação:
8.4 Habilitação Jurídica:
8.5 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.6 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
8.7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.8 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.9 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva
8.11 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

8.12 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.13 Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.14 Qualificação Técnica
8.15 Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por
empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente,
período em que a licitante participante forneceu o objeto semelhante ao licitado, numeração do
contrato que originou a determinada capacidade técnica, quantidades e prazo, que permitam o

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


Rua Rocha Leal, nº 296 - São Francisco - Boa Vista - RR
CEP: 69.305-097 – Tel.: (95) 3623-7352

corenrr.com.br secretaria.corenrr@gmail.com

ajuizamento da capacidade de atendimento e se foi satisfatório seu cumprimento;
8.16 Qualificação Técnica Econômica e Financeira
8.17 Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de
Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da
pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver
prazo de validade expresso no documento.

9. LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
9.1 O acompanhamento da entrega dos objetos e execução dos serviços se dará por servidor
designado pela presidência do Coren/RR.
9.2 Os produtos deverão ser entregues no local abaixo indicado, com despesas de transporte,
frete, dentre outras, assumidas pela empresa vencedora:
9.3 A entrega deverá ser feita na instituição localizada na Rua Rocha Leal nº 296 - São
Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69.305-097, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, nos dias
úteis, mediante prévio agendamento através do e-mail: secretaria.corenrr@gmail.com ou
contato nº (95) 3623-7352.
9.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar as
razões respectivas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.
9.5 A empresa contratada encaminhara mediante e-mail endereço do link para acessar e
escolher um dos postos de atendimento com data e horário disponível ou por telefone sem ônus
para o Coren/RR.
9.6 A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com a respectiva Nota de
Empenho, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal.
9.7 A entrega dos materiais deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento pelo CONTRATADO. (Lei 14.133/2021 - Art. 6°,
inciso X).
9.8 Não serão pagos os materiais entregue em locais diferentes do mencionado no item ou a
pessoas não autorizadas.

10. CRITERIO DE ACEITABILIDADE
10.1 Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão da Ordem de
compras/serviços o recebimento se efetivará nos seguintes termos:
10.2 Recebimento provisório:
a) no local de entrega, a Comissão/Servidor designado fará o recebimento dos materiais,
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar
no canhoto e na Nota a data de entrega em se for o caso, as irregularidades observadas.
10.3 Recebimento definitivo:
a) No prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, a Comissão/Servidor
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos
materiais entregues em conformidade com o exigido neste Termo de Referência e constante da
respectiva proposta de preço da licitante vencedora.
b) Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da entrega
dos materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competentes da instituição para fins de
pagamento.
c) Em caso de desconformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá a Nota
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Fiscal/Materiais para as devidas correções.
d) Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de qualquer material
que não estejam de acordo com as especificações do objeto.
e) O material mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que comprovada a
preexistência de feitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do
produto.

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
11.1 As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento do COREN-RR para o presente exercício.
11.2 Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de
Referência correão pela rubrica - 6.2.2.1.1.01.33.90.030.016 – Material de Expediente.

12. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO
12.1 A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos
em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação
e, não havendo problemas, emitir o Atesto.
12.2 A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da
Nota de Empenho e os dados bancários da empresa;
12.3 Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao
Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),às
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa
de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira;
12.4 Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a
contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal
devidamente corrigida;
12.5 O Coren não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer materiais realizada sem a
solicitação ou autorização do fiscal do contrato;
12.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Coren, o valor devido será
atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

I= (TX/100) 365 EM =
I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12.7 Os valores contratados decorrentes do presente termo são fixos

13. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1 O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de
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padrões usuais no mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificado como
aquisição de bens e serviços comuns.
13.2 O fornecimento de materiais não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.
13.3 Dado que os objetos pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos por meio de edital, bem como especificações usuais de
mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei nº
14.133/2021.
13.4 Dado, também, que o objetos pretendidos involvem valor inferior a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), poderão ser adquiridos por meio
de Dispensa de Licitação, segundo o inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021, e que há
regulamentação legal na forma da Instrução Normativa nº 67/2021.
13.5 Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação se
dará por dispensa de licitação.
13.6 O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração será o de Menor Preço por item, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº
14.133/2021, desde que atenda as exigências previstas neste instrumento, não sendo aceitas
propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo
de Referência.
14.2 Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
14.3 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da contratante, dando-lhe acesso
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada,
cumprindo com as obrigações preestabelecidas.
14.4 Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos itens a serem fornecidos.
14.5 Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento
do serviço.
14.6 Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas.
Comunicar por escrito à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua
não adequação aos termos contratuais.
14.7 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;
14.8 Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações
para entrega do objeto.
14.9 Designar servidor para a fiscalização e acompanhamento do contrato.
14.10 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado.
14.11 Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos
nos prazos estabelecidos.
14.12 Fornecer Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitado, desde que atendidas
às obrigações contratuais.
14.13 Solicitar o fornecimento obedecendo aos prazos estipulados neste instrumento,
eventualmente, poderão ser solicitadas entregas com prazo menor do que o avençado neste
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Termo de Referência, caso em que haverá negociação entre o contratante e a contratada.
14.14 Aplicar a contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.
14.15 À contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das
especificações e condições do contrato.
14.16 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com Termo de referência e proposta apresentada;
14.17 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do objeto, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência; assegurar os recursos orçamentários e financeiros;
14.18 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela parte
vencedora com relação ao objeto adquirido;
14.19 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA
15.20 Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, responsabilizando-se
pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe forem
programados para a sua realização e garantia.
15.21 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
15.22 Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens previstos no objeto da
licitação.
15.23 Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do
contrato.
15.24 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
15.25 Manter funcionário apto para contato com a contratante para tratar de assuntos
relacionados ao objeto do contrato.
15.26 Prestar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto à
execução dos bens adquiridos.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo.
15.27 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas.
15.28 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo
empregatício com a contratante.
15.29 Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e
intermediação junto a contratante.
15.30 Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente ao objeto do presente termo.
15.31 Fornecer o objeto estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência, respeitando os prazos e quantitativos nele estabelecidos. Na hipótese de estarem em
desacordo com as referidas especificações, sob pena de aplicação de sanções administrativas.
15.32 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
contratante.
15.33 Havendo a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar o perfeito
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fornecimento dos itens deverá a contratada comunicar ao COREN-RR, em tempo hábil, por
escrito, viabilizando sua interferência à correção da situação apresentada, de modo a adimplir
com o objeto proposto neste Termo de Referência.
15.34 Para a coordenação dos aspectos administrativos e financeiros do contrato, a contratada
deverá indicar um preposto. Este representante deverá estar acessível de forma a solucionar, de
imediato, problemas administrativos, financeiros e operacionais referentes ao contrato, nos dias
úteis, no horário de 8h às 17 h.
15.35 Deve cumprir todas as obrigações constantes no termo e sua proposta, assumir
exclusivamente seus, e ainda responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
15.36 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre o objeto.
15.37 Substituir, sem custos adicionais para o COREN-RR o objeto que estiver em desacordo com
o padrão (especificação) exigido neste Termo de Referência;
15.38 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;
15.39 Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação;
15.40 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou
do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de
infração contratual;
15.41 Atender a contratação observando as características exigidas no contrato e de acordo com
a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto,
ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração;
15.42 Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na
entrega do objeto;
15.43 Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
15.44 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto
cumprimento ao contrato em questão.
15.45 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao COREN-RR ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

16. SANÇÕES (PENALIDADES)
16.1 Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções
administrativas nas seguintes hipóteses:
16.2 Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
16.3 Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, aplicável ao responsável que:
16.4 Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.5 Incorrer na inexecução total do contrato;
16.6 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.7 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado;
16.8 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
16.10 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que:
16.11 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
16.12 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.13 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.14 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.15 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;
16.16 Nas infrações administrativas indicadas no subitem e subitens que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.
16.17 Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será
calculada observando o valor 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, da ata
registrada ou do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do
responsável que der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital,
observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n°
14.133/2021.
16.18 Será aplicável a penalidade de multa:
16.19 Igual a 1% (um por cento) para as seguintes infrações administrativas:
16.20 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
16.21 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
16.22 Deixar de apresentar amostra;
16.23 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.24 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.25 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.26 Igual a 20% (vinte por cento) para as seguintes infrações administrativas:
Fraudar a licitação.
16.27 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento.
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
e) A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito do município pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
f) A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os entes públicos da
federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

16.28 Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de
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pagamento eventualmente devido ao contratado, será promovida de forma cumulativa:
16.29 A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao
contratado;
16.30 Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
16.31 A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem
afasta, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao Conselho Regional de
Enfermagem de Roraima.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Conselho Regional de Enfermagem de Roraima – COREN-RR se reserva o direito de
paralisar ou suspender, a prestação dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos
trabalhos já executados, por ajuste entre as partes interessadas.
17.2 Casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Processo
Licitatório e nos termos da Legislação pertinente.
17.3 O fornecedor fica obrigado a manter, durante a execução Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.

Boa Vista-RR, 28 de novembro de 2024.

Área Requisitante: Equipe de Planejamento de Contratação

Elornan Menezes de Souza Branco
Assistente Administrativo

Membro da Equipe de Planejamento de Contratação - TR
Portaria n° 200/2024

Aprovo o presente Termo de Referência, nos termos da Lei 14.133/21 e autorizo o
prosseguimento da contratação, conforme solicitado.

_______________________________________
Tarcia Millene de Almeida Costa Barreto

Presidente
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ANEXO II - MINTA DO CONTRATO N° 0XX/2025

TERMO DE CONTRATO N° 004/2025, QUE
CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
RORAIMA E A EMPRESA
_______________________.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RORAIMA – COREN-RR, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 84.042.423/001-64, Entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei
nº. 5.905, de 12/07/1973, Autarquia Federal, com sede na Rua Rocha Leal, 296, CEP: 69.305-097 –
Boa Vista/RR doravante denominado CONTRATANTE, por intermédio do sua Presidente, Senhor
(a) TÁRCIA MILLENE ALMEIDA COSTA BARRETO, conforme registro em Ata de eleição e
posse brasileira, casada, portadora de Carteira de Identidade Profissional Coren/RR nº 238202-ENF e
do CPF nº 770.616.592-20, residente e domiciliada na Rua Angicó, nº 121, Bairro Paraviana, Boa
Vista-RR, CEP: 69.307-100 e do seu Tesoureiro RAIMUNDO SOTER DA SILVA FILHO,
divorciado, portador da Carteira de Identidade Profissional nº Coren/RR de nº 809529-TE e CPF sob
o nº 383.600.472-00, residente e domiciliado na Rua Lupertino Rodrigues, nº 108, Bairro Santa
Cecília, CEP: 69.390-000, Cantá/RR, ambos residentes e domiciliados nesta cidade e comarca de
Boa Vista-RR e de outro lado a o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de material de
expediente para atender às demandas do Coren-RR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Catmat Unidade d
e medida

Quantidade Valor
unitário

Valor total

1

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso da Dispensa Eletrônica;

1.3.4. A Proposta do contratado;
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1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,
prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da
Informação (ICTI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja (m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10. A Administração terá o prazo de dez dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de dez dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Prestar os serviços contratados nos termos determinados neste Contrato e no Termo de
Referência;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de trinta dias, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro, seguro grantia ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.
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10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por noventa dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no neste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária;

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de dez dias úteis, contados da
data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

2. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

4. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV. Multa:

1. Moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias;

2. Moratória de 0,33% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 5% , pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 1% a
10% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de
de 1% a 10% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de de 1% a 10% do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de de 1% a 10% do valor
do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de de 1% a 10% do valor
do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a). a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Elemento de Despesa:

13.1.2. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Boa Vista/RR para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

CONTRATANTE
TÁRCIA MILLENE DE ALMEIDA COSTA

Presidente

CONTRATANTE
RAIMUNDO SOTER DA SILVA FILHO

Tesoureiro

CONTRATADA
Função/cargo
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DE ACORDO
XXXXXXXXXXXXXXX

Procurador Geral do Coren/RR
OAB/RR nº XXX

Testemunhas:
1- ___________________________ 2-__________________________
CPF: CPF:
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